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PORTARIA Nº 072/2024 
 

“Dispõe sobre concessão de Aposentadoria de 
servidora pública e dá outras providências” 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema, José Oscar Ferraz, no uso das atribuições legais e de acordo com o que lhe faculta o 
art. 68 da Lei Orgânica Municipal de 21 de março de 1990, e a Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Guiricema – IPREV, no uso das atribuições legais previstas no art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 499, de 08 de janeiro de 2008; 
 
CONCEDE; 
 
Art. 1° Concede o benefício de “APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO” com 
Proventos Integrais, correspondentes à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, a 
servidora Ariana Aparecida da Silva Souza, portadora do RG nº MG-8.006.264 SSP/MG e CPF nº 006.579.356-03, 
Matrícula nº 235, titular do cargo efetivo de Professor, sob o regime jurídico estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com fundamento legal no art. 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c art. 40, §5º da Constituição 
Federal, em conformidade com o art. art. 60 c/c §1º, art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 499/2008, e art. 10, §7° 
da Emenda constitucional n°103/2019. 
 
Art. 2° Os proventos do benefício concedido no art. 1º, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 
 
Art. 3° O Pagamento do benefício que trata esta Portaria, correrá por conta do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Guiricema – IPREV. 
 
Art. 4° -  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 
2024, com data de início do benefício em 01 de fevereiro de 2024.  
 

Registre-se e publique-se. 
Guiricema/MG, 01 de fevereiro de 2024. 

 
José Oscar Ferraz  Sandra Maria Xavier Gomes 
Prefeito Municipal Diretora Executiva 

 
                

PORTARIA Nº 073/2024 
 

“Dispõe sobre concessão de Aposentadoria de 
servidora pública e dá outras providências” 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema, José Oscar Ferraz, no uso das atribuições legais e de acordo com o que lhe faculta o 
art. 68 da Lei Orgânica Municipal de 21 de março de 1990, e a Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Guiricema – IPREV, no uso das atribuições legais previstas no art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 499, de 08 de janeiro de 2008; 
 
CONCEDE; 
 
Art. 1° Concede o benefício de “APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO” com 
Proventos Integrais, correspondentes à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, a 
servidora Eliane Delizete Pereira Damasceno, portadora do RG nº MG-8.199.339 SSP/MG e CPF nº 006.642.966-88, 
Matrícula nº 338, titular do cargo efetivo de Professor, sob o regime jurídico estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com fundamento legal no art. 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c art. 40, §5º da Constituição 
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Federal, em conformidade com o art. art. 60 c/c §1º, art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 499/2008, e art. 10, §7° 
da Emenda constitucional n°103/2019. 
 
Art. 2° Os proventos do benefício concedido no art. 1º, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 
 
Art. 3° O Pagamento do benefício que trata esta Portaria, correrá por conta do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Guiricema – IPREV. 
 
Art. 4° -  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 
2024, com data de início do benefício em 01 de fevereiro de 2024.  
 

Registre-se e publique-se. 
Guiricema/MG, 01 de fevereiro de 2024. 

 
José Oscar Ferraz  Sandra Maria Xavier Gomes 
Prefeito Municipal Diretora Executiva 
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